
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.345, DE 2022 
(Dos Srs. Felipe Rigoni e Tabata Amaral) 

 
Altera a Lei nº 10.609, de 20 de dezembro de 2002, para estabelecer 
garantias mínimas de compartilhamento de informações no período de 
transição governamental.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-396/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1345/2022 

 

PL 1345/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. Felipe Rigoni e da Sra. Tabata Amaral)

Altera  a  Lei  nº  10.609,  de  20  de  dezembro  de
2002,  para  estabelecer  garantias  mínimas  de
compartilhamento de informações no período de
transição governamental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.609, de 20 de dezembro de 2002, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º-A. São princípios da transição governamental, além
daqueles estabelecidos no art. 37 da Constituição:

I – a colaboração entre o governo atual e o governo eleito;

II – a transparência da gestão pública;

III – o planejamento da ação governamental;

IV – a continuidade dos serviços prestados à sociedade;

V – a supremacia do interesse público; e

VI – a boa-fé e executoriedade dos atos administrativos.”

“Art.  3º Sob pena de responsabilização administrativa nos
termos da legislação aplicável, os titulares dos órgãos e entidades
da Administração Pública federal ficam obrigados a:

I - fornecer as informações solicitadas pelo Coordenador da
equipe de transição;

II  -  prestar  à  equipe  de  transição  o  apoio  técnico  e
administrativo necessário aos seus trabalhos; e 

III  -  disponibilizar  espaço físico,  materiais  e  equipamentos
para o funcionamento da equipe de transição.

Parágrafo  único. Na  hipótese  de  não  apresentação  dos
documentos e informações ou no caso de constatação de indícios de *C
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irregularidades  ou  desvios  de  recursos  públicos,  a  equipe  de
transição deverá comunicar ao Tribunal de Contas da União e ao
Ministério Público Federal para adoção das providências cabíveis,
inclusive quanto à responsabilização dos agentes públicos.” (NR)

“Art.  3º-A. A equipe de transição terá pleno acesso,  entre
outras, às informações relativas a:

I – contas públicas;

II  – ações, projetos e programas de governo em execução,
interrompidos,  recentemente  findos  ou  que  aguardem
implementação;

III – estrutura organizacional da administração pública;

IV – assuntos que requeiram adoção de providências, ação ou
decisão  da  administração  no  primeiro  quadrimestre  do  novo
governo;

V – inventário de dívidas e haveres;

VI – indicação de assuntos  que sejam objeto de processos
judiciais ou administrativos; e

VII – glossário de projetos, termos técnicos e siglas utilizadas
pela administração pública.

§ 1º As informações deverão conter, no mínimo:

I  –  detalhamento  das  fontes  de  recursos  das  ações,  dos
projetos e dos programas realizados e em execução;

II  – prazos  para tomada de decisão ou ação,  e  respectivas
consequências pela não observância destes;

III – razões que motivaram o adiamento da implementação de
projetos ou sua interrupção;

IV – situação da prestação de contas das ações, dos projetos e
dos programas realizados com recursos dos convênios, contratos de
repasse ou financiamento externo; e 

V –  relação dos  processos  judiciais  envolvendo  o  ente  da
federação, incluindo número das partes, valor da causa e os prazos
em curso.

§  2º  As informações  deverão  ser  prestadas  na  forma e  no
prazo  que  assegurem o  cumprimento  dos  objetivos  da  transição
governamental.” 

“Art.  3º-B. Constituem  condutas  ilícitas  que  ensejam
responsabilidade  do  agente  público  por  atos  de  improbidade
administrativa que atentam contra os princípios da administração
pública:

gd2022-04979

P

*C
D2

28
92

28
55

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Rigoni e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228922855600

PL
 n

.1
34

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
05

/2
02

2 
10

:2
1 

- M
ES

A

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1345/2022 

PL 1345/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 6 

 

I  -  recusar-se  a  fornecer  informação,  banco  de  dados  ou
documento requerido nos termos desta Lei; 

II - retardar deliberadamente o fornecimento de informação,
banco  de  dados  ou  documento  requerido  ou  fornecê-los
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

III  -  utilizar  indevidamente,  bem  como  subtrair,  destruir,
inutilizar,  desfigurar,  alterar  ou  ocultar,  total  ou  parcialmente,
informação, banco de dados ou documento que se encontre sob sua
guarda  ou  a  que  tenha  acesso  ou  conhecimento  em  razão  do
exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;

IV - suprimir dados ou programas de sistemas de informação
até 180 (cento e oitenta) dias antes da posse dos eleitos, nos termos
da legislação aplicável e sem prejuízo das sanções penais.

V  -  impedir  ou  dificultar  o  acesso  físico  da  equipe  de
transição aos órgãos e entidades da Administração Pública.”

“Art. 13-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
deverão, em leis próprias, definir as regras específicas relativas às
transições  de  governo  respectivas,  obedecidas  as  normas  gerais
estabelecidas nesta Lei, especialmente quanto ao disposto nos arts.
1º-A, 3º, 3º-A e 3º-B.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O  projeto  de  lei  que  ora  apresentamos  à  consideração  dos
ilustres  pares  tem  por  escopo  estabelecer  garantias  mínimas  de
compartilhamento de informações no período de transição governamental. 

A transição governamental, em âmbito federal, é disciplinada
pela Lei nº 10.609, de 2002, que faculta ao candidato eleito para o cargo de
Presidente da República o direito de instituir equipe de transição, com o
objetivo  de  inteirar-se  do  funcionamento  dos  órgãos  e  entidades  que
compõem a Administração Pública federal e preparar os atos de iniciativa
do  novo  governo,  a  serem editados  imediatamente  após  a  posse.  A lei
estabelece, ainda, que os membros da equipe de transição terão acesso às
informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do
Governo federal.

O  compartilhamento  dessas  informações  é  de  fundamental
importância, tendo em vista que, não obstante a alternância de governantes

gd2022-04979

P

*C
D2

28
92

28
55

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Rigoni e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228922855600

PL
 n

.1
34

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
05

/2
02

2 
10

:2
1 

- M
ES

A

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1345/2022 

PL 1345/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 6 

 

no poder,  própria do regime democrático,  a gestão pública deve ter  um
caráter  de  continuidade,  caso  contrário  gera-se  prejuízos  para  toda  a
sociedade. A Lei nº 10.609, de 2002, representou um importante avanço
nesse  sentido  e,  por  meio  da  proposição  em  epígrafe,  objetivamos
aprimorar ainda mais os dispositivos relativos à transição governamental,
estabelecendo os princípios que devem reger esse período, bem como um
rol  mínimo  de  informações  a  serem  compartilhadas,  além  de  condutas
ilícitas que ensejariam a responsabilidade do agente público.

Nesse  diapasão,  inspirados  no  Projeto  de  Lei  nº  4.666,  de
2009, de autoria do Poder Executivo, propomos que a equipe de transição
tenha pleno  acesso,  entre  outras,  às  informações  relativas  a:  I  –  contas
públicas;  II  –  ações,  projetos  e  programas  de  governo  em  execução,
interrompidos, recentemente findos ou que aguardem implementação; III –
estrutura  organizacional  da  administração  pública;  IV  –  assuntos  que
requeiram adoção de providências, ação ou decisão da administração no
primeiro  quadrimestre  do  novo  governo;  V  –  inventário  de  dívidas  e
haveres; VI – indicação de assuntos que sejam objeto de processos judiciais
ou administrativos; e VII – glossário de projetos, termos técnicos e siglas
utilizadas pela administração pública.

As informações deverão ser prestadas na forma e no prazo que
assegurem  o  cumprimento  dos  objetivos  da  transição  governamental  e
conterão, no mínimo: I – detalhamento das fontes de recursos das ações,
dos projetos e dos programas realizados e em execução; II – prazos para
tomada  de  decisão  ou  ação,  e  respectivas  consequências  pela  não
observância  destes;  III  –  razões  que  motivaram  o  adiamento  da
implementação de projetos ou sua interrupção; IV – situação da prestação
de contas das ações, dos projetos e dos programas realizados com recursos
dos  convênios,  contratos  de  repasse  ou  financiamento  externo;  e  V  –
relação dos processos judiciais envolvendo o ente da federação, incluindo
número das partes, valor da causa e os prazos em curso.

Serão punidas as condutas de recusa ou atraso no fornecimento
de  informação,  banco  de  dados  ou  documento  requerido,  bem como o
fornecimento  intencional  de  informações  incorretas,  incompletas  ou
imprecisas. Além disso, a subtração, destruição, inutilização, desfiguração,
alteração ou ocultação, total ou parcial, de informação, banco de dados ou
documento, ensejará a responsabilização do agente público. 

O Projeto de Lei nº 4.666, de 2009, embora meritório em suas
propostas,  estabelece  uma  nova  lei  para  inserção  dessas  disposições.
Trazemos algumas de suas ideias para o presente projeto, acrescentando a
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responsabilização dos agentes públicos por condutas ilícitas, a fim de que
tais disposições sejam inseridas no bojo da Lei nº 10.609, de 2002, que já
trata do tema da transição governamental. 

Propomos  ainda  que  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios deverão, em leis próprias, definir as regras específicas relativas
às  transições  de  governo  respectivas,  obedecidas  as  normas  gerais
estabelecidas neste projeto. Tal medida é de suma importância para que as
garantias  mínimas  de  compartilhamento  de  informações  no  período  de
transição governamental alcance também os demais entes federativos.

Isto posto, certos de que os nobres colegas compreenderão a
relevância  das  alterações  ora  propostas,  contamos  com  o  apoio  dos
parlamentares para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,

Deputado FELIPE RIGONI
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 Projeto de Lei
(Do Sr. Felipe Rigoni )

 

 

Altera a Lei nº 10.609, de 20 de

dezembro de 2002, para estabelecer

garantias mínimas de compartilhamento de

informações no período de transição

governamental. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD228922855600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Rigoni (UNIÃO/ES)

 2  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Rigoni e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228922855600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a instituição de equipe de 

transição pelo candidato eleito para o cargo de 

Presidente da República, cria cargos em 

comissão, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 76, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ao candidato eleito para o cargo de Presidente da República é facultado o 

direito de instituir equipe de transição, observado o disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º A equipe de transição de que trata o art. 1º tem por objetivo inteirar-se do 

funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública federal e 

preparar os atos de iniciativa do novo Presidente da República, a serem editados 

imediatamente após a posse.  

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo candidato eleito e 

terão acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do 

Governo federal.  

§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um Coordenador, a quem 

competirá requisitar as informações dos órgãos e entidades da Administração Pública federal.  

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em servidor 

público federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República e terá efeitos jurídicos equivalentes aos atos de requisição para exercício na 

Presidência da República.  

§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da equipe de 

transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art. 37 do Decreto-Lei nº 

200, de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia sobre membro do Poder Legislativo 

Federal.  

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o provimento do cargo 

CETG-VII constante do Anexo a esta Lei.  

 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1345/2022 

Art. 3º Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública federal ficam 

obrigados a fornecer as informações solicitadas pelo Coordenador da equipe de transição, bem 

como a prestar-lhe o apoio técnico e administrativo necessários aos seus trabalhos.  

 

Art. 4º Ficam criados cinquenta cargos em comissão, denominados Cargos 

Especiais de Transição Governamental - CETG, de exercício privativo da equipe de transição 

de que trata o art. 1º, nos quantitativos e valores previstos no Anexo a esta Lei.  

§ 1º Os cargos de que trata o caput deste artigo somente serão providos no último 

ano de cada mandato presidencial, a partir do segundo dia útil após a data do turno que decidir 

as eleições presidenciais e deverão estar vagos obrigatoriamente no prazo de até dez dias 

contados da posse do candidato eleito.  

§ 2º A nomeação dos ocupantes dos cargos de que trata o caput deste artigo será 

feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República, observado o disposto no § 4º do 

art. 2º.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 15/6/2007, convertida na Lei nº 

11.526, de 4/10/2007) 
§ 4º Todos os membros da equipe de transição nomeados na forma do § 2º serão 

automaticamente exonerados ao final do prazo de que trata o § 1º.  

§ 5º É vedada a acumulação de CETG com outros cargos em comissão ou função 

de confiança de qualquer natureza na Administração Pública.  

§ 6º Excepcionalmente, no exercício de 2002, o provimento dos cargos criados na 

forma do caput fica condicionado à prévia expedição de ato do Poder Executivo que promova 

a vedação, pelo período estipulado no § 1º, do provimento de cargos e funções comissionadas 

cujo montante de remuneração seja igual ou superior, em bases mensais, ao dos referidos 

cargos.  

 

Art. 5º Sem prejuízo dos deveres e das proibições estabelecidos pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, os titulares dos cargos de que trata o art. 4º deverão manter sigilo 

dos dados e informações confidenciais a que tiverem acesso, sob pena de responsabilização, 

nos termos da legislação específica.  

 

Art. 6º Compete à Casa Civil da Presidência da República disponibilizar, aos 

candidatos eleitos para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, local, infra-

estrutura e apoio administrativo necessários ao desempenho de suas atividades.  

 

Art. 7º As propostas orçamentárias para os anos em que ocorrerem eleições 

presidenciais deverão prever dotações orçamentárias, alocadas em ação específica na 

Presidência da República, para atendimento das despesas decorrentes do disposto nos arts. 1º, 

2º, 4º e 6º desta Lei.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, nos exercícios de 2002 e 2003, não se aplica 

a exigência de ação específica de que trata o caput, e as referidas despesas correrão à conta 

das dotações orçamentárias alocadas à Presidência da República, cabendo ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão propor os créditos suplementares eventualmente 

necessários.  

 

Art. 8º O Coordenador da equipe de transição poderá delegar, mediante portaria, a 

atribuição de que trata o § 2º do art. 2º desta Lei a membros da equipe ocupantes de CETG, 

níveis V e VI.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-375-15-junho-2007-555349-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11526-4-outubro-2007-560567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11526-4-outubro-2007-560567-norma-pl.html
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Art. 9º O disposto nesta Lei não se aplica no caso de reeleição de Presidente da 

República.  

 

Art. 10. O art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 1º ...................................................................................... 

 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, 

de livre indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, até o 

nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura da Presidência da 

República.  

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput, os ex-Presidentes da 

República poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores 

ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, de nível 5." (NR) 

 

Art. 11. Os candidatos eleitos para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 

República poderão ter, mediante solicitação do Coordenador da equipe de transição, 

segurança pessoal garantida nos termos do disposto no art. 6º, caput e § 5º, da Lei nº 9.649, de 

27 de maio de 1998.  

 

Art. 12. Para atendimento ao disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 7.474, de 1986, 

ficam criados, a partir de 1º de janeiro de 2003, na Casa Civil da Presidência da República, 

seis cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS-102.5.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, no exercício de 2003, o provimento dos 

cargos criados nos termos do caput fica condicionado à prévia edição de ato do Poder 

Executivo que promova a extinção de cargos e funções comissionadas cujo montante de 

remuneração seja igual ou superior, em bases mensais, ao dos cargos a serem providos.  

 

Art. 13. O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento 

do disposto nesta Lei.  

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 15. Fica revogado o art. 5º da Lei nº 8.889, de 21 de junho de 1994.  

 

Congresso Nacional, em 20 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º 

da República.  

 

Senador RAMEZ TEBET  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  
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